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Em éJ Q. / tY~ 1 ;}(]J I I REFEITURA DE NOVA VENÉCIA-ES. 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 3.094, DE 17 DE MARÇO DE 2011. ·' 

REVOGA A LEI Nº 3.091, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2011. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVA e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.091, de 16 de fevereiro de 2011. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 17 dias do mês de março de 2011; 
57º de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 
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